
passe e ter a seguinte Redação: 

Mesa da Camara sara eleita bienalmente, na primeira Reunião Ordinária 

Art. 3 - Revogam-se as disposiças em cont.-rio, entrando este Resoluçao em vi- 

PreiidSMS 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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PROJETO DE RESOLUO NQ 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO AO REGI€NTO INTERNO DA CAMA 

RA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFPIETE, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decrete: 

Art. 12 - O artigo 112, do Capítulo II (Regimento Interno da Cmara Municipal) 

  

 

  

da Sessão Lgis1ativa do Ms de Novembro do ano em vigor, excetuando-se 

a formaço da i (primeira) Vese c.ie se fará de acordo com o Capítulo 1 

e todos os seus artigos e parágrafos. 

Art. 22 - O artigo 132 do mesmo Capítulo, passara a ter e seguinte Redeço: 

àa
mandato da Mesa eleita durara at a posse da nova Mesa, e cuja elei - 

o presidira, salvo no primeiro ano da Legislatura, quando a posse se 

dará perante o Juiz na forma est.belecide no Sapiotulo E , deste Regimen 

e 

  

 

te. 

  

gor , na data de sua publicação e promulgação; 

Sala das 9ess6e5, 29 de Agosto de 19E6. 



C A M A R A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇO NQ i 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO AO REGIMENTO INTERNO DA CAMA 

P.A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12  O artigo 112, do Capítulo II (Regimento Interno da Câmara Municipal) 

passa a ter a seguinte Redaço: 

A Mesa da Câmara será eleita bienalmente, na primeira Reunião Ordinária 

da Sessão Legislativa do Mês de Novembro do ano em vigor, excetuando-se 

a formaço cia lá (primeira) Mesa que se fará de acordo com o Capítulo 1 

e todos os seus artigos e pargraf os. 

Art. 22 O artigo 132  do mesmo Capitulo, passará a ter a seguinte Redaço: 

O mandato da Mesa eleita durara até a posse da nova Mesa, e cuja elei - 

ç0 presidira, salvo no primeiro ano da Legislatura, quando a posse se 

clara perante o Juiz na forma estabelecida no Capítulo 1, deste Regimen 

to. 

Art • 32 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta Resolução em vi-

gor , na data de sua publicação e promulgação . 

Sala das Sessões, 29 de Agosto de 1986. 
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Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Através das alteraçes a serem realizadas, poderá a Mesa eleita j 

participar mais ativamente no Orçamento do ano em que a mesma tornara posse. 

Poderá e Mesa, que ora comanda os destinos da ','amara, fazer com 

maior brilhantismo a posse da Mesa eleita, bem corno, outras ce1ebraçes. 

Sala das 5ess6es, 29 de Agosto de 1986. 

ereador 



RU 'ANCO RIBEIRO 

Ve eador 

CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Através das alterações a serem realizadas, poderá a Mesa eleita j 

participar mais ativamente no Orçamento do ano em cie a mesma tomara posse. 

Poderá a Mesa, cp.ie ora comanda os destinos da Câmara, fazer com 

maior brilhantismo a posse da Mesa eleita, bem como, outras celebrações. 

Sala das Sesses, 2 de Agosto de 1986. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projete Se Resolução 13/6 

Comiss. Se Legis1ç. e Constituição 

Parecer 

Tecnicamente perfeito s Projete Se Res.1uça supre, e, 

..r isse mesma, somas Se Precer, qeja submeti1. a apreciação 

1. plenária. 

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

Sala das Comissões, 04 Se setembro Se 196 



/ 
Comissão 1. Lfislaç.  e C.nstituiçe 

Pa cor 

    

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

t N° 

ASSUNTO :- $a8 64i69 12 e7 /f 
1>0O76TO  ,t"  

SERVIÇO DE SECRETARIA f 
/7/,  J'z:~10m5'. 
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4, 9 //00?(~,a 

4 Ieo 

Aílo~ /
11,~ '60 z~ J çe~r 

Examinamos atentamente a sub-emenda suara e chegamos 

seguinte cenclusa.: 

a) A apresentaçu is sub-emenda terna-se amissiv.l, desde 

que não seja alterei. • Sisp.sitive j  aprovada, eu se-
ia, s pede ser apresentaia emenda de simules redação; 

b) Na case presente tal não acorreu, 

c) De outra 1*1., pela sub-emenda apresentada, pretende e 

ilustre Verea..r proponente a recondução de ocupante ' 

áe carga, e que reeleição, 

W) A menda Constitucional n. 1$, que deu nave re1açe as 

a. art. 155 da Censtituiçe ia Estai. de Minas Gerais, 

multe dar., qeanio na parte in fins, pr.íbix fica 

proibida • reel.iç.. 

Assim, muito a contra* gesto, seu is Parecer que a 
sub-emenda supra, •.r ser aslutamente inc.nstitu- 

cinal, na* pede tramitar, devenio ser arquivada. 

E nesse Parecer, 


